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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 005/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por 
cento) ao cônjuge o Sr. EZOEL PEREIRA DE ARAÚJO de acordo com o Artigo 40, 
§ 7.º e 8.º da CF, com os proventos mensais de R$ 2.412,03 (Dois mil, quatrocentos 
e doze reais e três centavos) em razão do óbito ocorrido da Ex-Servidora Pública 
Municipal Estatutária (Aposentada) a Sr.ª MARLENE DALLAGO ARAÚJO, ocorrido 
na data de 30 de dezembro de 2022. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
=================GABINETE DO PREFEITO================ 
 

ERRATA 
     

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4055 de 04 de janeiro de 2023, 
página 06, onde está publicado o DECRETO 003/2023. 

 
Onde lê-se:  
 

ANEXO I – LEI Nº 470/2020 
 

TABELA FUNDEB 

 
 
Leia-se: 
 

ANEXO I – LEI Nº 470/2020 
 

TABELA FUNDEB 
 

CLASSES                         

NIVEIS  0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 
P  R$  2.038,18  2078,94 2120,52 2162,93 2206,19 2250,32 2295,32 2341,23 2388,05 2435,81 2484,53 2534,22 

P1  R$  2.242,00  2286,84 2332,57 2379,23 2426,81 2475,35 2524,85 2575,35 2626,86 2679,40 2732,98 2787,63 
P2  R$  2.466,20  2515,52 2379,23 2426,81 2475,35 2524,85 2575,35 2626,86 2679,40 2732,98 2787,64 2843,39 
P3  R$  2.712,82  2767,07 2822,42 2878,86 2936,44 2995,17 3055,07 3116,17 3178,50 3242,07 3306,91 3373,04 

  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de janeiro de 2023. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

CLASSES                        
NIVEIS  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

P  R$  2.038,18  2078,94 2120,52 2162,93 2206,19 2250,32 2295,32 2341,23 2388,05 2435,81 2484,53 
P1  R$  2.242,00  2286,84 2332,57 2379,23 2426,81 2475,35 2524,85 2575,35 2626,86 2679,40 2732,98 
P2  R$  2.466,20  2515,52 2379,23 2426,81 2475,35 2524,85 2575,35 2626,86 2679,40 2732,98 2787,64 
P3  R$  2.712,82  2767,07 2822,42 2878,86 2936,44 2995,17 3055,07 3116,17 3178,50 3242,07 3306,91 

PORTARIA N.º 034/2022

SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências.

.

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Artigo 1º - CONCEDER à funcionária PATRIELI DE ALMEIDA, portadora do R.G. 
n.º 10.743.512-3, Cargo de provimento efetivo de PSICOLOGA, Licença 
Maternidade, pelo período de 180 dias, período de 26/12/2022 à 25/06/2023, 
conforme o disposto no art. 01 da Lei Municipal n. 778/2021, 29 de março de 2021, 
que altera o art. 82 da lei Municipal n. 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho.

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 26 de dezembro de 
2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 30 dezembro de 
2022.

Publique-se.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

www.candoi.pr.gov.br
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041  
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 5.273/2022

O Município de Candói, Estado do Paraná, com sede na Prefeitura Municipal, através do seu 
Pregoeiro designado pela Portaria nº 003/2023, comunica a abertura do Pregão Eletrônico n.
001/2023, Processo n. 5.273/2022, para “Registro de preços de serviços de fretamento 
de veículos destinados ao transporte rodoviário escolar municipal”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital.

A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas e habilitação, 
será conforme segue:

 Dia: 19 de janeiro de 2023.
 Hora: 8h30min (Horário de Brasília)
 Local: Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br)
 UASG: 985499 - Prefeitura Municipal de Candói/PR.

A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro,
nº 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR. Contato: 
licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 3638-8017.

Candói, 5 de janeiro de 2023.

Rodrigo Miss
Pregoeiro

Portaria nº 003/2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2022 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 5.281/2022

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição camisetas, uniformes 
escolares, tênis, botina, meia colegial, estojo, chinelo e mochilas destinados aos professores 
e alunos da rede municipal de ensino.

ERRATA

Considerando que a Administração utilizou o sistema de compras do governo federal 
(comprasnet) para realização do Pregão Eletrônico nº 156/2022, 

Considerando que no edital há erro formal na especificação da data de abertura da licitação
para julgamento das propostas, constando de modo equivocado o ano 2022,

Considerando que no cadastramento da licitação no sistema comprasnet, foi registrado 
corretamente a data de abertura,

CORRIGE-SE a data de abertura da licitação para o julgamento das propostas e habilitação, 
constante no item 1.1 do edital, adequando-a com as informações constantes do sistema 
eletrônico:

Onde se lê Leia-se

Dia: 10 de janeiro de 2022. Dia: 10 de janeiro de 2023.

Candói, em 4 de janeiro de 2023.

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho
Pregoeiro
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5DDC-BEF6-BCC1-B93A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVESTRE GONÇALVES FERREIRA FILHO (CPF 052.XXX.XXX-89) em 04/01/2023 15:40:22
(GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://candoi.1doc.com.br/verificacao/5DDC-BEF6-BCC1-B93A
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